
PREFEITURA !.í'Jl{ICIPAL DE TA:2UARITINGA 

LEI N. 393, DE 4 DE l\IAIO DE 1 961 

Dispõe sôbre a concessão de 
xílio em materiais, mão ue obra 
rários. 

um au
e nume -

o DR. ADAIL l\TUN:SS DA SILVA, PRSFEI·ro l·1füilICIPAL DB TA:�UAR!_ 

�INGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Cârnara TJunicipal decreta e êle promulga a 

seguinte lei: 

Artigo lº - Fica a Prefeitura �lunicipal autcrizada a con

ce:ier à Comissão dos Festejos do Car11a vaJ_, urn auxílio em ar:ite

riais, mão de obra e nurnerários, R té a im:;:iortância · total de 

Cr.$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), destinado a custear as 
. -

despesas com a organ1zaçao do corso e outros festejos de rua ' 

realizados nesta cidade. 

Artigo 2º - Esta lei.entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
J . � 

1 961. 

1 961. 

Prefeitura 1;lunicipal a/é Taquari ti.n'
0
ga, em 4 · de maio . 
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Publicada na Secretaria da Prefeitura,' em 4 de maio de; 

• 
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